
PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

4,Sqo fe f

Cânrara f iuirri.;r,ai aie BaÍreiras
Protocolo no

i - "Dispõe sobre autoização para abertura de Crédito

.,Ç14_!sPecial no orçamento vigente para inctusão de dotação
ôrçamentáia e dá outns providencias".

PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuiçôes legais, faço
saber que a Câmara Municipal de Barreiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir no orçamento vigente, Lei

no 1.53812022, crédito especial até o limite de R$ 3.302.597,00 (três milhôes, trezentos e

dois mil, quinhentos e noventa e sete reais) pa'a ÍazeÍ face à criação de dotação

funcional programática especifica para despesas de investimento na área de Saúde -
Secretaria Municipal de Saúde, lntegrante do Orçamento de Seguridade Fiscal do qual o

Ente Participa, na forma seguinte:

Função: '10 - Saúde
SubÍunção: 301 -Atenção Básica
Unidade: 03.09.09 - Secretaria Municipal de Saúde
PÍojeto: 1.019 - Estruturação as Ações de Atenção Primária
Glassificação da Despesa: 44.90.5í.00 - Obras e lnstalações
Fontes: 1674 - Operação de Credito R$ 555.301,00

Função:10-Saúde
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade: 03.09.09 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto: 1 .020 - Estruturação das Ações de Assist. Ambulatorial e Hospitalar
Classificação da Despesa: 44.90.51.00 - Obras e lnstalações
Fontes: 1674 - Operaçâo de Crédito R$ 2.747.296,00

Att. 2o - Os recursos para abertura do crédito especial serão os provenientes da

anulaÉo parcial de dotações consignadas no orçamento Municipal e abaixo especificadas

no montante R$ 3.302.597,00 (três milhões, trezentos e dois mil, quinhentos ê noventa

e sete reais), conforme trata o artigo 43, parágrato Í' inciso lll da Lei Federal n" 4.320164.
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ANULAçÃO DE DOTAçÂO R$ 3.302.597,00 (três milhões, trezentos e dois mil,
quinhentos e noventa e sete reais):

Função: í0-Saúde
Subíunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade: 03.09.09 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto: 1.091 - Construção do Hospital Municipal de Baneiras
Classificação da Despesa: 44.90.51.00 - Obras e lnstalações
Fontes: 1674 - Operação de Credito R$ 3.302.597,00

proceder à readequação na Lei

- Lei de Diretrizes Orçamentárias
Art. 3o - O Poder Executivo fica autorizado a

1.48812021 - Plano Plurianual e na Lei no 1.51912O22

(PPNLDO) incluindo essas alterações.

Art. 4., - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições

em contrário.

Barreiras, 28 de agosto de 2023.
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